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LEI N" 4.247 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024.

Institui no Calendário Oficiai do Município de
Hortolândia o Dia do Perdão (Yom Kipur) a ser
celebrado anualmente.

(Autoria; Vereador Paulo Pereira Filho)

eu

o Prefeito do Miiniclpio de Hortolândie, faço saber que a Cârqara Murrldpal aprovou e
sanciono e promulgo a seguinte Lei;

Art. 1. Floa irrafltuldo rro Calendário O»-'
(Yom Kipur) a ser celebrado anualmente no dia correspondente de acordo com

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Hortolândia. 27 de fevereiro de 2024.

EZÉ GOMES

l\/lunicipal

CARLOS STO CÉSAR

Secretário iXjnicipal de Governo


